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Câmara MuàJàÍõãf  de Conselheiro tabiçte 
ES tFAÇOMÊ Mis GERAIS -7 	 . 

Processo Ad'ministràtivo fla  010/2Ó19 CM/CONSELHEIRO LAFAIETEJMG 

MODALIDADE: Dispensa-deLieitção n2  003/2019 	- 

'CONtRATO KDMIMISTRATWO Na0Ó72019, - 	 7 

CQNTRAtAÃO tíE 'EMPfttSA.PRESTÃÇÃO DÊ SERVIÇÕS'PARÀ.PUBLICAÇÃO DE AViSOS. 

D LICITAÇÕES. DA CÂMARA MÜNIcIPAt'DÉ 1CONSEçHE4Rj LAF4IETE EM JORNAIS  

-pIÁRIQS. L 

Por 'efe  iqstumexto de CONTRATÓ, 4e. um 1alo á CÂMARA MUNÉCJPAL DE - 	. 	 - 
CONSELHEIRO LAFAIEtE, Ëstadode MihasCèra(s, cdm'endefeço na kua AssisÂndrade, - 

í

11 	1 

nu 540, tentrc;-conselheiro Lfai?te/MG, CE'P 36.40'006T7, inscrita no CNPJJIVÍ'F sob Ofl ,  

, 19.380.914/-000j-53, neste ato répresentada pôr seu Prêsid'ente, Vereador Wà"shngtbn 

'Fernando Bandefra, dorâvante denomida simpIsn)en de CÔNTRATAN* e de' 

utro -ado a Empresa INSTFFUTQ 2URIEL-tAPAtITAÇíÃO E PÚBL1CftÇÔÊS EIRELI - 
,2 

EPPrrepr4serítada porsua repreehtáqte legãl,Senhoía Regina Isabel ChristinaGomes 

O1iveiraJtocha, portãdor4.do  Pôcqmento de 1dentidàde nMG - 14.5i.631 e do CPF nk_ 

	

005:127.466Ç09,,cpm'-seaé na I'ua Castelo dç. 	 em Bel6 

Hoifzpntb; Estado de t4ins,Gerais,:CEP 31330-320, insèritano CNPJ/MF so número 

18.5531210/0001-72, 'doravante denotiinada CONTRATADA, fimain- o preáènte 

Contrito; dQcotronte do Processo Administrativo n9  010/2019;Dispêrisadç  Lfcitaâo ii 

003/201:9; regido pela Lei Federal-  ng t.666, de 21- de junho de 1993, 1álteràções 

'potefioes è démai's dispósit'os legais pertinqntes à -espécie; e ffiédianÇq iís seguintes -

cláusulas e condições:  
1 

CLÁUSUU4PRII%IE1RA- DO OBJETO 

-, 0-presente contrato ternpbr objeto a-contrtação'de-emptesa pari ptibIicaço,de avisos -_ 

de licitaçõàs da CâMara Murijcipat'de Conselhéiro Lafàiee eni jornais diários, conforme 

/ 

L 

especificações contàntestd ?roc$o Ádministrdtivo n01Q/2019. - - 

CLÁUSULA SEGUNDA DA FOkMADE EXECUCÃO 
-- 	 - 

.T 2.12 Os servios óbÇétada'presentelkítaço 

a prpporçãc$ e na9 quantidades ,em que, forem solicitados pela CONTRATANTE 

-'A ,CONTRATANTE 2  fará a solicitação dos -sêrviÇos 4e- _acordo toni as uás 

necessidadés. 

2:3 - As matérias deverãoser-eiiviàds.porrneio e!etÇônico pela CONTRAtANtE. 

Rua Assis 4ndrade, 54Q- Centro - ConseIefro Lafalete -QEP6XOd-O67- C,(31)376-100- Te . 1 elaÀ 376981O 
- 	E-mail: camaraçónseIheiroIafaiefe.rngjegibr 

/ 



Câmaia Munlõlpai de Conselheiro: Lafajeté 
- 	' EStADQDEMINAStER4IS. - 

Proce,sso'4dihinistrativo nu-010[20f9 CM/CONSEJIHEIRÕLÁFAIETE/MG 

MODALIDADE: Dispensa de Licitaçãonfl 0012019' 

2.4 	A CONTRATADA deverá .confirn'ar imeiatamentê o recebimento da matéria e 

intonar à CONTRATANTE as dimensô'es da publicação e o custo da mesma. - 

2.5 - Efetuada a' p131icação da matéria, a CONTRATADA devérá ebtaminhar à 

CONTR4TANTE as páginas, dos exemplará dos jornais nos quais ocorreu á'p'ublicação. - 

- As- matarias erão veiculadas conforme 7modelo a 'ser dispoxiibiIiado 'pelá 

CÓNTRÀTA&TE nas dimens6es'coriesponçentes-a 2 êolurias pbr3 centímetros. 

1'í -  Caso haja variáção em função do conteúdo encaminhado para,  pubhcaçq, a 

ÕNRAT-ANTÉ estabelecerá junto à :CQNtRtMA 'a dimensão necessária pata 

publicação. 	
4- 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO PRAZO 

- O presenteÇbntraS t&rá'ifií6inem 22de janeiFo dç 2019-e tétmin9 &mfl Ie dezémbró 

o mesmo 'aúq, podendo ser prorrogado-, mediante termo aditivo, 'desde que s'eja' 

acorda-do 'entre as partes através de tclaraçãopoiS esëíjtoçom àntec&dênda mínhna de, 

15 (quinze)' dis antes. 	 'contpEo, e de conformiade c'oiji o -et'abeiêcido 
-4. 	 nas Leis Pederai n*i8.666/93e 8.883/94, 	- 

1 

CLÁUSULA QUARTA - DA: DOCUMÊNTAÇÃO CONtRATUÀL 

Inigrm o piesente conthato, como -se: aqui ,estivessem 'transcritas, todas' às 

spcifiações contidaà no Eçlitíl respectivo e seus ané7xos, alé'm da rpota ;da. 

- CONTRATADA 

¼. 

CLÁUSULA QUINTA .1)0: PAGAMENTO 	 - 
"-4  

-si- cj  valoi estirnqdd deste cpQtr,atõ é de R$ 1:573,0, (mil; qulriheiito's e-setenta, e tFês 

reais ,e -vinte' çentávos), e ,será pajo id acordo com ás pq1idações-  efefivamente 

realizadas., 	- .. 	 . 

.5.2'-'Õ pagan1ento será efetuado a"favor do licitante yencedor at'ó.10 (décimof dia útil 

jíós a -acéitação dos sêrviços, •jnidiante aprflentação .tla respectiva nota fiscal 

devi damérit& atesfada pelo setor competente, por meio de Ordem Baricári'a e4 acordo, 

domas condições constantes-ria proosfà da empresa eacçito pela CØtTRATÃDA. 

5.3 - Nênhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enq'üantà pendente. de, 

liquidaØo'cfua'lquer obrigáçã financeira 'que lh'e for ,imjíosta, em vi?tude de penaliiÍaé 
1' 

-4. 

nub Assiè Andracie, 540 - Centro - Conselbeiro 'Lfaiëte' CEP 3'64d0-067 ® (31 )7.9-81 00- TeIfax69-810a 
- 	E-mail:- camara©conselheirolafaiete.rng.Ieg.br - Site: www:conselhei'rølafaiëtç?çng.Ieg.br - 	 - . 	 - 
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Câmara Muniçipal de Conselheiro Lataiete 
ETADÕbE MINAS GUiAIS '- 

Processo AdministrãÚvá n O1O/2W19 r.CM/ÇØNSELHEIRØ LAFAIETE)MG 

/ 	.MODALIDADE:.Dispeuisa deLikitaçãonk ÓO/2Ó1,9 

6w inádimplêhcia-cbntçatgai, será que isso geré direito a acréscihíos de qualquer 
- 	 t 

natureÊa., 

- -5:4 - À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetúar o pagamento se, no 

rnomebto da aceitação, os serviços fornecidos, não estiverem em,perfeitas cbndições1e  - 

em conformidacfe çcnn.ú esecftcaçãeáestipuladas. 

CLÁUSULA SEXTA ---MORECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

£o'hsidera -se-á recebido o serviço quando d} aceite definitivo. TMdos mesmos pelo 

Pregoeird da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DESPSAS'E FONTES DOS-RECURSOS  

As'despeasdec&zrentesdo presente contrato correrão por conta do Orçahlento Fiscal-vigente, 
cuja Íoíte dê rêcirsp tem a seguinte elãssificação: 

Órgão 
-, 

01 
N 

-PODER LEGISLÀTIVO 

Unidàde :01.01  - CORRO LEGISLATJVO . 

,súbunidáde - - 01.61.01 GABINETE E SECRETARIA DAJdÂMÀRA 

Função • 01 LEGISLATIVÁ 

sub:Funnô 03j' AÇÃO LEQISLATIVA 	 - 

Classif. Orçamnfárià 0.D012002 MANUTENÇÃO bAS ATIVIDADES DNCÂMÃRA 

EIentó de Despésa 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEiRPS-PESQA JURÍDICA 

Fonte de Reeursos 1.00.00 RECURSOS OËDII4ÁRIOS. 

CLÁUSULAOIT4VA-DA EXECUÇÃO DO CONTI4ATQ 

8.1 	'Farãb parte integrante -deste Çontrtà todps elementos-apresentados pela 

CONTRATADA que texhani servido d& base para, à julgàmento; berfi como as condições,  

estabeleci dás no- instrumento iicitatório que' origino este e,,  seus inéxàs, independente 

de trandição. 	 - 

81 	Esté áQntfato deverá sér executado fielmente pèlis parté, de aordb com -as 

cláusulas avençadas -e as normas dá Lei, respondendo cada uma pelás consequências2de 

sua inexepuçãó total çu parcial. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAT4LNtE 

4- 

13úá Assis Andrade, 540- Centro -Coriseihóiro LatSte- CEP 36400067 - © (31).7é9-8i00 , Télefax àt69-8103 
E-mail: carnara©conselheirolafaiete.mglegbr - Sije: vwtcon'selhyirølafaiéte.mgiegbr 	9 
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Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
ESTADO DE NINAS, GERAIS 

- ProcessÓAdmini'strat!vó na 010/2019 - CM/CONSELHEIRO-LÁFAIETE/MG 

MODALIDADE: Dispensa deLititação nú 003/2019 

Prestar inforqaôes'è esclaredimntos necessários ao bot dësenirolvimeiito dos 	- 

erviço; 
1 

92 - Relacfonar-Ée com a CONTRATAD-A exclusivamente através de pessoa por ela  
e 

credenciadá; 
	 r 

93 - Efetuar com pontualidade os pSgamentosà CONTRATADA, após o butnprimento 

das formalidades legais; 

•9.4 -'-Anotar, em- registro -p<óprio, e notificar aCONTIiATADA,  por -,escrito, acerca da 

ocorrência 'de eventuais irtiperfeições no cursa -da execuç'ão dos serviços, ssijiand& 

..prazo paraa sua correção; 

-- Fiscalizar e ado'mpnha't á exec'ução dds- íer'íços5  anotarida e regis'trando as 

oco,rfências,notificndo a CO&TMTADA  quando necessário. 

CLÁIJSUJÃ'DÉCIMA DAS OR!GAÇÔEDA CONTRATADA:. 

id.i 	ResponsMilizai-se pela composição da -matéria, dentro 'da -melho-téczjica 

.qualidade, püblicando-a na formà edata indicadas; 

10.2 - Responsabilizar-se - pela reuibIidaçâo, da- matéria,,  sem ônüs para a - 

oNTRATArTÉ, nos casoide icÕrfeções, ha edição-do primeiro dia útil subsequente ao 	 4 .  

da pub1cbção êquivocadanienté rçliada; - 

10T3 - Sanar, sem ônus para a CONTRATANTE,'tôdas às talhas técnicas qu&p'orventura 

ven'bãm a ocorrer, noprazo máximo _de 2 .(düasj horas contadas-  -do -recqbirrento da 

'splicitaçã, via côrreioteletrônito; 	 / 

0.4 - Atendêr os chámados da CONTRATANTE comaná,tiiia presteza, para fins de 

escIàrcÍmento de evéntuis pendências, no prazo máximo d 72 (se,tenta e duas}horàs, 

£ondas do recp1Irnento da solicitação, 

%10.5 - Nã&altera(à veículõde publicação, sàlv'ptr motivb/juto, decor?ente  defao 

superveniente e'acejto p"eIaAdmitiistraçffa da CONTRÀTÀNfE. 

10:6 - Manter1  dhránte toda -execuçãq do contrato, eüi compatibilidade tcom as 

õbrigaçõ&s por ela assumidas, fodas, ás condições -de habilitaçãoe tjualiflcaçãa exigidas 

na tontratação; - 

10.7 Assumir, também, a responsabilidae por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislaçÃo específica-dë acidentes do trabalho, quaido em decofrência 

r 

Rva Assis Aridrade. 540- Centro - Conselheiro'Lafaiete - CEP, 36400-067 - i? 	1) 37698100 - Telefax 3769:í03 

E-aiI:camaraconseliieirOtafai,ete.,ng.Ieg.br - Sitewww.conseIhiFolfaiete.mg.Ieg.fr 
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Câmara Mv iciai de Conselheiro .LafaietS: 
- 	ESTADO DE MINAS GRÁIS 	 2 

Processo Administratjvcf itQ 010/2019 - CM/'CONSELHEIRO LAFÀIÊTEJI!G 

>M9DAL1DAD: Dispensa de hicitaçâon 003(2019  

da espécie, forêm vítimas p.seus funcionáriós quando da prestáã&dos serviços, ou em 

cone4o com eles, ainda qiíe acontècido,ein dêpendênciá da CONTRATANTE; 	- 

10.8 -Repàndêr, iiiegra1'menté, por perdas e danos que vier à cauárà CONTRATANTE 

ou' .a terceiros em razão de çãTo cru omissão,> dolosa ou culgosá. sua-ou dos etis 

pr!postos, ihdependentemènte >de outras çoínãçõescontatuais ofl léàis a que esti\er 

'sujeita;-  

10.9 r Jidicar à CONTRATANtE - o 'nome do eu'pceposto  ó,u funcionário que- terá o 

contá'tousul para eqdacíonár os prpblërnas FeJativos:à-prestaãb4q -serviços; 

19 - Responde'pbr tod as déspesas decorrente'dá 'relação de -emprego. de seus, 

funcionários deignados pata o atediní»én;o à CONTRKTAITË; 
½ 

io.fi -.rvíànter quattro'de;péoa1 suficiente pára-atSøimento-dos seiços,tÕnfqrme '> 

'jírev4sto neste -contrato, seminteitp.çã6, sejaor motivo de- férias, descansa semanal, 

lfce'nça_grqvejita ao serviço e dérnissão de -empregados, què'n'ão'ferão, em hipótese 

alguma, -qüalqiíer reípção de emprégo- crn a CQNtMAWtE-  sendó, de>  xclu,siva 
) 	- 	 - 

responsabilidade da 'CONTRATADA,- as dpspesas-coni>tpdos os encargos obçigações 

açciais, taba!h[stas e fiscais; 	 -t 	1 

12 - Não reproduzir, divulgar ou utilizarem benefício propïo, ou de terceiros, 

quaisquer->infórma96es-6e qe tenha tomado.ciêndia em razão da-execução .doi sdrviçds, 

- >d1srimfnaó sem -o cqnsentimento,révioe por escro dátONDaATÀtÇTE; 

1b.13 - Não uf(1iaco nome da CONTRATANTE, ou iaquÂ1idade.deCONTRA'ÃpA, em 

>quisqui-  atividades de divúação emp -esarial, como, ,pot exemplo, em »ërtões de 

visita, anúncios e »impresso, -sem o consentimento prévio - por,'escrito da. 

ãONtRATAWTE 	 -- 	 - 	 , 

l'iJ.14 - Não transferir a ddfrem, nó todo, du errt parte, -'çr objeto» do presente Contrato, 

sem prévia e expressa anuêftcia-da CON-TAtAN>TE; 	 - 	- 

10.15 - No tauciqnrbu utilizàr «Contrato para- quaisquer operes flnancëiras sob 

5 

½ 
pefiderscisâotoi*rtUl; 	_& 	

4 

10.16: DiponibilÍzar uma conta de e-mail pata fins de comiini&çãd entre ás partes; 

-1p.;17 — Manter atualiados o-end&eço comercial, de e-maiPé os números de fçlefond e 

Rita Assis'Andféde, 
- 	E-mail: 

-' 	- 
-4 	 '½ 

540—  Centro cõnseiheiro Lafalete -CEP è4oO-O67 
âariiaraconseIheirolafiete1mg.Ieg.br - Sjte: www. 

- © »31)3769-8100.r TeIe!ax 3769 
conselheirolafaiete. mg. leg. br  
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• Câmara Municipal deConselheiro Lafalete 
€STÁDODE MNJÇS 'GERAIS 

Processo Administrativo flQ  010/2019 - EM/CONSELHEIRO LAFAJET/MG 

- 	- 	MODALIDADE: Dispnsa de LhitaçãQnn003/2'019 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRk-DAS PENAL%DADÉS 

11:1 - De conformidade óm o estabelecído hos artigos'77, 78, 86 e 87da Lei Federal flQ 

8.666, de •1-- de junho de- 199, çaso a' CONTRATADXnãp cumpra as^ obrigações' 

assumidas ou, os preceitos-légais, ressalvâdos scásos'-de forca Maior; ou caspfortuifp, 

cfevidamentëcompçovados, estará kujeita assegui'ntes penalçdãdes: 

ii.i.i - advertência;  

If.1.2 - multa de até 2b% (vinte por cento) sobre-o valbr atualizado da publicidade 

efetivada; 	 - 

11.1.3,t suspenso4o direItoÃe,licitar,-jufl'to à Admihistrqçã&MunicipaTÍ, pelo pertàdo' 

•de 0,2 (dois) aio 	
, 

11.2 - Nenhum pagamento será processado ,à 'Prdponente ehalfzada,. sem que antes 

-esta tenha pago ou IM seja çelevadà a multa Imposta. 

tj-i.S -JO VaÏof da mu1fa'será1aÚtomaticaente  descontádo dos pagamentos devidos pela 

CONTRATANTE e quê a CONTRATAD'A Viet a fazer jps. 

114 - A CONTRATADA será notificada-  da ali&àção da multa ,e a partir da noüficaçãd 

terá-a'sseguradoo)ljreito de cfefes4de que ttpta o §12Q; do art 97, da Lei 'Federal qü 8.666, 

de 21 dejuhho de 1993. 	 - 

CLÁUSULA DÉCIMA'SEGUNDA -')PAIRES   CJSÃO 	
1 - . 	- 

<12.ti- O presente Contrato. poderá ser rescindido;amigavelinente, por acordo entre a 

partes, judicialmente, nos terffio-da legilação, ou por determinação por afo unilateral & 

escrito da CONTRATANTE, devidamente.fiffidamétado. 

1.2 - Constituem motivo pata a rescisão db contrato: 

12.2.1 -ainexécuç total nu pardal do objeto-do tontrato; 

:122 - não ciinwrimefitb fias clá'úulas contratuhis, ou prazb; 

12.23 9cuIhprimentQ  irregulai dasc1áusulas contra tuais; 

- 12.2.4 --razões de interese do serviço.público 

12.3'-- No cab de o presente Contrato ser rescindido poë culpa-da CONTRATADA, serão 

/ 

e- 

•1 
k 

observadas pÉ segúinte& cond!çes( 

a 	 / 

Rua KssisAiídrade,54Ø - Centrá -Conselheiro Lafalete - CEP 36400-QB7'©31  5 37691 00- Tiefax 3769-8103 
E-maiI:,càara@coneIheiroIafatete.m.reg.br  - $ite: wvw.conseheiroIafaete.rnQ.Ieg.br 



'e 

'e 

-e 

Câmara Municipal de CasaibIruLafáiete 
ES,TADQDE I'I1NASOERÀIS, 

Processo Admirnstratwo na 010/2019 CM/CÕNSELHEIRÇ LAFAIETE/M 
• - 

MODALIDADE: Dispensa'de Licitação n 003/2019 - - 

12.3.1 - a'CbNtBAtÃDAnãb.fetá diteitode exigir iiidniza'ção por quãl4uer prejúízp,d 

será responsáyeI i5elo dános bcãsidnados, cabeídp a LONTRAtANtaplicar as•sanões1  

córítratuais e legais pertinentes; 	 - 

.12:3.2 a CQNTRATÀDA terá o direito de-er reembolsada -velos serviço já prestados, 

até a-dá'tada resciso, deduzidos-os prejuízos éáüs4sA çONTkÀTANTE; 

112i3 - caso-a CQNTRATANTÉno  use o direit6 d i'esEindir este Corítr4to, pod&á ã 

eu exclsivo 'critério, us'tar-o pagámento das faturas pehdentes, até, qhe a 

CONTRATAÕKEunIpra integra1mente.a dõndjção étratu'ai'ínfriigida. 

f2.4 - No 'àso de rêscisão judicíál; a CONTRATANtÉ,deverá, pagar a CONTRATADA os 

materiais já fQ?necïdos, de açof-do com os temos destétbntrato. 

- Tanto aCOj4TTANTE- corno a CONTAT.ADA poderão,  rescindir- este Contra'to " 

em csode interrupção -dos sêrviços cQntratadoSem virtudde tao fortuito ou de força 

maior, desrque regularmente comprovado ó fato necSsario, cujos çTeitos não eramm,  

possíveis evitar ou impedin 

i2.5.1,-  Néste -caso, a CONTRAtANT$ pagará CONTRATADA o fotçiecimento. de; 

materiais que 'a me sina,teilha realizàdo, bem como Os 'erviÇs já prestado$, de'acordo 

com &&ter'rnos déste Coútrato. 	 - 

12S2---Sempre que uma das pãikes julgar necessário invóõarpwtivo de forçanaior ou 

decso fortuito, -deverá fazer ,imediata cámunicàçã'p escrita a- Outra, tendo esta última 

üit pfazo at4 O (cjnco) dias da dâta de seu recebimento para ontestar,'bu reconhecer 

ôs motivos ãphstantes da notificaçâo. 	 - 

CLÁÜSULA.DftIMA-tERCEÚb% - DA NOVAÇÃO \ 
'e; 	 • 

-Apão-utilização p'Ór prte da CGNTRANTEydè quaisq€ier difeitos a el&asegufados 

'neste. Cõntfato ou na Lei, em geral; ou a não aplicação de quaisquer sanções nelas 

previstas, não importa ent novação qdantq a seus, tetmos, não devendo, portanto, sèr 

4nterprètáda"como renúncia ou dsistgncia de aplicação ou .dê-açôes futuras. Todos os 

recursos postos a ."disposã&da CONTRA'DA&TE, deste Contrato,. sérã'p contidçrados 

somo curbulativos, énão alternativo& inclush'e eM relação a dispositivos legais. 

CLAUSULA-DÉÇIMA QÜh RTAt DO FORO 

- 	- 	 -1 

Rua AssisAndrde 5401Centrã - Corseihiro Lafaiete --CEP 3640a:067 C-(31) $7S9-8100 .Teletax3769:B1b3 
E-mail; Camara@conseIheirolafaiete.mgÍegbr 	Site; wwW.conspiheiroIafaite.mg.leg.br  
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CONTRAT 

S 

'4 

CPF: 

-- RG: RG: 

e 

Óâmra Municipal de Unsolheiro, Lataiete 
}STADQ DE P'INAGEkM& 

P.iocçsso'4dmir4strativo h%O10/2019 - CMJÇOJSELHEIRO LAF'AIETE/MG 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação nQ003/2919 

Para as questões' Uèork'entes desté • on'trâo, fica eleito o Foro - da Çorni 	de 

- 	
ConsIheiro ka teG cm repyciá expressa de qu1quér outro, por mais 

prWi1egíado que seja_ 	 - 
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